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oUtras MatÉrias
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eXtrato de acordo
acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 031/2022-Pc/Pa-ParÁPaZ
Partes: Polícia civil do Estado do Pará cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a 
fundação Parápaz cNPJ nº 21.648.632/0001-36.
Classificação do Objeto: Cooperação mútua entre as partes, visando dar 
apoio às atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para 
emissão de carteira de identidade aos cidadãos residentes no município de 
Belém e interior do Estado do Pará.
Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da publicação.
foro: Belém-Pa.
data da assinatura: 22/03/2022.
Processo nº 2021/1349923.
Presidente: alberto Henrique Teixeira de Barros. 
Presidente da fundação ParáPaZ.
Endereço: avenida João Paulo ii, nº 632, 
Bairro: Marco, cEP: 66.095-492, Belém/Pa.
ordenador: Walter resende de almeida. delegado Geral da Polícia civil/Pa.
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diÁria
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Portaria N°. 409/ 2022
EUdETo alVES GoMES JUNior
MaTrÍcUla: 5955847
carGo: auxiliar operacional
fraNciSco GlEYB MoNTEiro da SilVa
MaTrÍcUla: 5955851/1
carGo: auxiliar operacional
cidadE: oUrÉM - Pa
diáriaS: 01 (Uma) PErÍodo: 19/02/2022
oBJETiVo: realizar remoção cadaverica.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 022/ 2022
fErNaNdo doUGlaS JardiM SaNToS
MaTrÍcUla: 54188040/1
carGo: Perito criminal
cidadE: BraGaNÇa - Pa
diária: 11 1/2 (onze e meia) PErÍodo: 20/01/2022 a 31/01/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 380/ 2022
JoÃo rodriGUES NETo
MaTrÍcUla: 54185406/1
carGo: Perito criminal
cidadE: BraGaNÇa - Pa
diária: 10 1/2 (dez e meia) PErÍodo: 10/03/2022 a 20/03/2022
oBJETiVo: ficar a disposição.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 296/ 2022
doUGlaS Vidal diaS
MaTrÍcUla: 57220780/1
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
HErcUlaNo dE fiGUEirEdo MarÇal
MaTrÍcUla: 57225362
carGo: Perito criminal
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diáriaS: 05 1/2 (cinco e meia) PErÍodo: 14/03/2022 a 19/03/2022
oBJETiVo: realizar perícia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 776280
Portaria N°. 223/ 2022
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 08/02/2022 a 09/02/2022
oBJETiVo: aUXiliar NaS NEcroPSiaS.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 776529
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oUtras MatÉrias
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desPacHo de JULGaMeNto
Proc.: Pad nº. 005/2021 – e protocolo nº. 2021/567423
assim, ante todo o exposto, em conformidade com o que dispõe o art. 
5º-B em seu inciso i da lei 6282/2000 alterada pela lei 9.382 de 2021, 

dEcido. concordo em parte com o relatório da comissão processante que 
passa a integrar a presente decisão, pelo que aplico a pena de SUSPENSÃo 
de cinco (5) dias ao servidor JoSÉ EliNaldo SilVa por infringência ao art. 
177, incisos ii e Vi, art. 178, inciso X, todos da lei nº 5810/94 c/c violação 
ao parágrafo único do art. 13 da lei 7616/2012, já levando em conta os 
bons antecedentes funcionais, que converto em multa de 50% do venci-
mento base do servidor por dia suspenso, com base no art. 189, parágrafo 
3° da lei 5.810/94. dê-se ciência, Publique-se. registre-se. daNiEllE Sil-
VA DE ANDRADE LIMA GUERRA Corregedora da Polícia Científica do Pará
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Portaria N°985/2022/dG/detraN/Pa, de 24/03/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
considerando o disposto na PorTaria Nº613/2019-dG/dETraN, de 
20/02/2019, que estabelece procedimentos para o credenciamento de em-
presas para fins de implantação de sistema que permita aos proprietários 
de veículos a contratação de parcelamento de multas e outros débitos in-
cidentes sobre veículos, com o uso de cartão de crédito ou débito, à vista 
ou em parcelas mensais.
considerando a publicação da PorTaria Nº2968/2021-dG, de 03/09/2021, 
que instituiu a comissão de avaliação e credenciamento de Pessoas Jurí-
dicas para implantar o Sistema de informática de Gestão de Pagamentos.
considerando o requerimento da empresa ZaPaY PaGaMENToS lTda, 
cNPJ Nº28.593.387/0001-56, junto a esta autarquia;
considerando que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária.
rESolVE:
art. 1º credenciar a empresa ZaPaY PaGaMENToS lTda, cNPJ 
Nº28.593.387/0001-56, Q SHN QUadra 1 Bl a conjunto a, entrada a, 
Sl 1108-1109, SN, Ed lE QUarTiEr, asa Norte, Brasília-df, cEP 70.701-
010, para exercer a atividade de Empresa de Sistema de Gestão de Paga-
mentos, viabilizando o pagamento de multas de trânsito e demais débitos 
relativos a veículos, através de cartões de crédito ou débito.
Art. 2º – O credenciamento a que se refere o art.1º, 
terá validade por 05(cinco) anos.
Art. 3º – esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
rENaTa MirElla dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 776318
Portaria Nº 01/2022-cetraN/Pa, de 17 de março de 2022
o Presidente do conselho Estadual de Trânsito, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o decreto nº 1.365, de 24 de novembro de 2004.
coNSidEraNdo: que cabe ao Presidente do cETraN aprovar a inclusão 
de assuntos extra-pauta, quando revestidos de caráter de urgência e 
relevância previsto no inciso V do art. 13 do regimento interno do cE-
TraN respectivamente;
coNSidEraNdo: que também cabe ao Presidente do cETraN conforme 
inciso iX do art. 13 do regimento interno do cETraN, baixar atos admi-
nistrativos de caráter normativo;
coNSidEraNdo: que o ofício nº 13 de 10 de fevereiro de 2022 da Se-
transbel, solicitou a troca da Titularidade no cETraN;
rESolVE:
1) diSPENSar da comissão designada para analisar e julgar aos processos 
recursais, por intermédio da PorTaria Nº 03/2021/cETraN, publicada no 
doE nº 34.814 de 29 de dezembro de 2021, a dra andresa da cunha Men-
des chaves, conselheira Titular da Setransbel;
2) dESiGNar para compor a comissão, o conselheiro Suplente de Marabá, 
Wender Morais Vicente;
3) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
UalaME fialHo MacHado
Secretário de Estado de Segurança Pública e defesa Social do Pará
Presidente do cETraN

Protocolo: 776609
Portaria Nº 486/2022-dG/dHcrV/cHc/GccFc
a diretora Geral do dEParTaMENTo dE TrÂNSiTo do ESTado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 22, incisos i, ii e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
coNSidEraNdo o que estabelecem as resoluções coNTraN nº 789/2020 
e as Portarias do dETraN/Pa 506/2014;
coNSidEraNdo o requerimento nº 2021/176336, apresentado pela em-
presa croNoS cENTro dE forMaÇÃo dE coNdUTorES lTda, inscrita no 
cNPJ sob o nº 38.027.083/0001-85, nome de fantasia croNoS cENTro 
dE forMaÇÃo dE coNdUTorES, junto a esta autarquia.
coNSidEraNdo que as exigências legais foram atendidas mediante a apre-
sentação da documentação necessária ao credenciamento do referido cfc;
rESolVE:


